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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 334/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 401
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
CÁRITAS DIOCESANA DE JUNDIAÍ

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição das 
Organização da Sociedade Civil: 

CÁRITAS DIOCESANA DE JUNDIAÍ
Executa os seguintes serviços:
I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos,  para 
adolescentes e jovens de 15 a 17 anos; Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos,, para jovens de 18  a 29 anos; Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos,, para adultos de 30 a 
59 anos, Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos,, para 
idosos com idade igual ou superior a 60 anos. Inseridos na PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, desenvolvido no Centro Comunitário São Francisco 
de Assis na Aven ida  Pas to r  F rancesco  C ia rane l la ,  n º  10 , 
Parque  A lmer inda  Chaves  –  CEP 13 .212-55 .

II  – de Assessoramento - Entidade  executa: a linha de ação número 
01 – Assessoramento politico, técnico, administrativo e financeiro, 
desenvolvido na Rua Engenheiro Roberto Mange nº 400  - Bairro: 
Anhangabaú - CEP nº 13.208-200.

III  – De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa: a linha de 
ação número 05 – Promoção da defesa de direitos já estabelecidos 
através de disitintas formas de ação e reivindicação na esfera política e 
no contexto da sociedade, inclusive por meio de articulação com órgãos 
públicos e privados de defesa de direitos; e a linha de ação número 
07 – Formação politico-cidadã de grupos populares, nela incluindo 
capacitação de conselheiros/as e lideranças populares, desenvolvido 
na Rua Engenheiro Roberto Mange nº 400  - Bairro: Anhangabaú - CEP 
nº 13.208-200.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 324/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 402
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
CASA SANTA MARTA - CASAMAR

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 

16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

CASA SANTA MARTA - CASAMAR
Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa:
•	 Serviço de Acolhimento em República para adultos do sexo 
masculino, inserido na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, desenvolvido na Rua XV de  Novembro ,  n º  62 
-  Ba i r ro :  Vi la  Arens  -  CEP nº 13.201-005;
•	 Serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade de Abrigo 
Institucional para Adulto e Famílias em Situação de Rua, inserido 
na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, 
desenvolvido na Rua dos Meninos, 340 – Bairro Bom Jardim -  CEP nº 
13.213-425. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 335/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 403
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
CASA TRANSITÓRIA NOSSA SENHORA APARECIDA 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

CASA TRANSITÓRIA NOSSA SENHORA APARECIDA

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa: 
•	 Serviço De Acolhimento Institucional Para Crianças E 
Adolescentes – (abrigo) unidade institucional, inseridos na PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE,  desenvolvido na 
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE I – Av. Carlos Sales Block, 845 – Anhangabaú  - CEP nº 
13208-100.
•	 Serviço De Acolhimento Institucional Para Crianças E 
Adolescentes – (abrigo) unidade institucional, inseridos na PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE,  desenvolvido 
UNIDADE II – Rua Carlos Sales Block, 820 - CEP nº 13208-100.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 344/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 404
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
CENTRO DE ATENDIMENTO À SINDROME DE DOWN - BEM-TE-VI

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

CENTRO DE ATENDIMENTO À SINDROME DE DOWN - BEM-TE-VI
Executa o seguinte serviço: Serviço de Proteção Social Especial 
Para Pessoas Com Deficiência; Idosas e Suas Famílias,  público 
alvo pessoas com deficiência, seus familiares e cuidadores, ambos 
os sexos. Inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE, desenvolvido na Rua Pau lo  E i ró  n º  21  - Bairro: 
Vi la  San tana  I I  - CEP nº 13219-023.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 326/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 405
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição 
do CENTRO DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
JUNDIAÍ - CEDECA

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 

estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

CENTRO DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
JUNDIAÍ - CEDECA

Executa os seguintes serviços: 

 I - De Atendimento – Entidade executa: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE  VINCULOS, para crianças e adolescentes 
de 06 a 15 anos, inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 
desenvolvido nos segujntes locais: Centro Comunitário Parque dos 
Ingás na Rua Benedicto de Paula, 93 – Parque dos Ingás – CEP 
13214-747, na Paróquia Santa Gertrudez na Rua Esterina Brena 
Mojola, 20 no Bairro Santa Gertrudez – CEP 13205-010. 

 II  – De Assessoramento - Entidade  executa: a linha de ação 
número 01 – Assessoramento politico, técnico, administrativo e 
financeiro, desenvolvido na Aven ida  Pre fe i to  José  de  Cas t ro 
Marcondes ,  n º  696  -  Ba i r ro :  Vi la  Formosa /Hor to lând ia  - 
CEP nº 13.214-296.

 III  – De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa: a linha de 
ação número 05 – Promoção da defesa de direitos já estabelecidos 
através de disitintas formas de ação e reivindicação na esfera política 
e no contexto da sociedade, inclusive por meio de articulação com 
órgãos públicos e privados de defesa de direitos; e a linha de ação 
número, desenvolvido na Aven ida  Pre fe i to  José  de  Cas t ro 
Marcondes ,  n º  696  -  Ba i r ro :  Vi la  Formosa /Hor to lând ia  - 
CEP nº 13.214-296.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 340/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 406
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018. 

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil:

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE

Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa: Promoção da  In tegração 
Ao  Mercado  De Traba lho  no  Campo da  Ass is tênc ia 
Soc ia l  i nser ido  na  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA,  com 


